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##ÚNICO: | ADMIN-PGR - PGR-00364310-2018| 
PORTARIA PGR/MPF Nº 636, DE 9 DE JULHO DE 2018 

 
O VICE-PROCURADOR-GERAL ELEITORAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE  PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, 

no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º - inciso XLIV do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria 
PGR/MPF nº 357 de 5/5/2015, o art. 16 da Lei nº 13.316, de 20/07/2016, e o art. 7º da Portaria PGR/MPF nº 245 de 22/03/2017, bem como a delegação 
constante da Portaria PGR/MPF nº 613 de 2/7/2018, e tendo em vista o que consta do  Procedimento de Gestão Administrativa PGR/MPF nº 
1.00.000.007070/2018-71, resolve: 

Art. 1º Aprovar o projeto Projeto Conexão Água: "Gestão de Comunicação e Rede Digital para a Governança e Sustentabilidade", 
sob o código P0201, conforme Termo de Abertura anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Designar os seguintes membros para comporem a equipe do projeto: 
I - LEANDRO ZEDES LARES FERNANDES, matrícula 1354; 
II - MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA, matrícula 630; 
III - NIVIO DE FREITAS SILVA FILHO, matrícula 119; 
IV - SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI, matrícula 503; 
V - SUZANA FAIRBANKS OLIVEIRA SCHNITZLEIN, matrícula 824. 
Art. 3º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 
I - ALINE MARIA DIAS BASTOS, matrícula 5519; 
II - BEATRIZ MARTINS MENDES GOMES, matrícula 29714; 
III - FABIO GRACHIKI, matrícula 8845; 
IV - FABIOLA DE FIGUEIREDO BEDA, matrícula 11001; 
V - FRANCISCO BARCIELLA JUNIOR, matrícula 3044; 
VI - JULIANA CARVALHO GARCIA, matrícula 26381; 
VII - KATIA LEDA DE OLIVEIRA, matrícula 26767; 
VIII - MARCELLO AZEVEDO, matrícula 27957; 
IX - MAURO CESAR SOBRINHO, matrícula 6399; 
X - SANDRA VERONICA ALVES RODRIGUES, matrícula 5030; 
XI - SILVIA KAZUMI KUMOTO FUKUOKA, matrícula 5600. 
Art. 4º Ficam designados a Procuradora Regional da República SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI como Gerente do projeto e a 

Procuradora da República SUZANA FAIRBANKS OLIVEIRA SCHNITZLEIN como Gerente Substituta. 
Art. 5º Autorizar o pagamento de gratificação de projeto aos participantes da equipe, listados abaixo pela quantidade de dias 

estabelecida, desde que atendidos os requisitos delineados nas Portarias PGR/MPU nº 61, de 22/07/2016, e PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017. 
I - FABIOLA DE FIGUEIREDO BEDA, matrícula 11001, 180 dias; 
II - FRANCISCO BARCIELLA JUNIOR, matrícula 3044, 180 dias. 
Art. 6º Estabelecer o prazo de até trinta dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para elaboração do Plano do Projeto. 
§ 1º O pagamento da gratificação de projeto somente será efetivado após a homologação do Plano de Projeto e respectivo registro do 

escopo, cronograma e custos no Sistema de Governança Institucional - SIGOV. 
§ 2º Caso não se apresente, no prazo estabelecido no caput, o Plano de Projeto ou solicitação de prorrogação fundamentada, esta 

Portaria ficará revogada. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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